[image: image1.jpg]


[image: image1.jpg]

LEI MUNICIPAL Nº 2828/2021
“Dispõe da instituição do programa CIDREIRA AMIGA DO IDOSO – REMÉDIO EM CASA PARA IDOSOS e dá outras providências.”


O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa "Remédio em Casa", programa destinado à distribuição de medicamentos de uso continuado.

Parágrafo Único - O Programa que trata o "caput" deste artigo terá por objetivo garantir a entrega dos medicamentos de uso continuado (por tempo indeterminado) aos munícipes a partir de 60 anos de idade que utilizam a rede pública municipal de saúde e que sejam cadastrados conforme normas utilizadas pelo município de Cidreira.

Art. 2º - Para efeitos dessa lei os munícipes atendidos pelas Equipes de Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde em seus territórios de abrangência, e com direito a medicamentos de uso continuado, que se enquadrem no que dispuser esta Lei, deverão efetuar o seu cadastramento na UBS (Unidade Básica de Saúde) onde tem seu cadastro.

§ 1º - Em caso de impossibilidade de comparecimento pessoal à UBS, o cadastramento poderá ser realizado por procurador, através de instrumento particular de procuração com firma reconhecida, ou documento judicial que comprove ser responsável por tal idoso.

§ 2º - São documentos necessários para o cadastramento:

I - Requerimento de Entrega Domiciliar de Medicamento de Uso Contínuo, a ser fornecido pela própria unidade de Saúde;

II - Cópia do comprovante de residência;

III - Cópia do documento de identidade com foto;

IV - Receita médica original, e atualizada em papel timbrado do médico ou da UBS (Unidade Básica de Saúde) de Cidreira onde a consulta foi realizada, devendo constar o nome do paciente, nome, apresentação e dose diária da medicação, assinatura e carimbo com o CRM do médico emitente da receita.

Art. 3º - O cadastramento deverá ser feito, sem necessidade de agendamento ou retirada de fichas para atendimento, de segundas a quintas feiras, das 10 às 12hs e das 15 às 17hs.

Art. 4º - A partir do efetivo cadastramento, o munícipe beneficiado será automaticamente incluso no programa CIDREIRA AMIGA DO IDOSO – REMEDIO EM CASA PARA IDOSOS.

Art. 5º - São medicamentos de uso continuo aqueles empregados no tratamento de doenças crônicas e/ou degenerativas, utilizados continuamente.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá se reservar no direito de fornecer medicamentos genéricos em substituição ao produto de marca, sempre que possível e de acordo com a legislação em vigor.

Art. 7º - Os medicamentos deverão ser entregues a cada paciente inscrito no presente programa exatamente como descritos na receita médica, não podendo haver substituição sem determinação do médico, com exceção dos medicamentos descritos no art.5º.

Art. 8º - A entrega dos medicamentos será realizada por veículo identificado como sendo da secretaria municipal de saúde e/ou poderá ainda ser realizada através do Programa Saúde da Família e suas Equipes de Atendimento que deveram apresentar documento que comprovem a entrega da medicação, com data, hora e local da entrega. Este documento deverá ser assinado por quem receber a medicação e deverá constar número de documento de identidade do mesmo bem como assinatura.

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações Orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
ALEXSANDRO CONTINI DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
JOÃO PEDRO DE MORAES ROSO

     Secretário de Administração
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